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ESTADO DO PARANA 

MENSAGEM DE LEI N°. 057/2017 

Maringâ, 07 de juiho de 2017. 

Exmo. Senhor Presidente: 

0 Poder Executivo local inicia o trârnite legislativo para 

regulamentaçao do transporte remunerado privado individual de passageiros. Objeto de 

discussão por comissão formada por vereadores, secretário municipal e interessados, o 

terna foi esmiuçado, concluindo no presente projeto de lei. 

Cumpre destacar que o sistema de transporte pUblico individual 

de passageiro é atividade de interesse coletivo que deve, parte dele, ser prestado por 

delegatários do Municipio de Maringá. Deixar esta parcela de serviço apenas corn a 

atividade privada é negligenciar para corn uma obrigacäo constitucionalmente determinada. 

Porém, a realidade imposta pelas inovaçôes tecnológicas 

obriga o Poder Püblico a adequar-se aos fatos. E inequivoco que o transporte individual 

privado de passageiros está sendo realizado no Municipio e, corno atividade de interesse 

pUblico, deve ser devidamente regulamentado. 

E o presente projeto de lei para assegurar aos cidadãos 

maringaenses a qualidade do serviço, as balizas legais para sua irnplantação e a justa 

competição corn o transporte individual pUblico - sem afrontar, corn isso, os valores sociais 

do trabaiho e da livre iniciativa, principios fundarnentais de nossa Constituiçào. 
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Ante o exposto, Excelência, esta é a matéria e suas razôes, o 

qual solicitamos digne essa Casa de Leis apreciar, nos termos dos artigos 29 e seguintes da 

Lei Orgânica do Municipio de Maringá. 

Atenciosamente, 

I '1JLISSES D LJESUSAI KOTSIFAS 

Municipal 

ALEXIS EU TAT 	GARBELINE KOTSIFAS 

Procurad Geral do Municipio 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 

A 4€,  LA l!:'- 
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PROJETO DE LEI No 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Dispöe sobre a reguIamentaçao da prestacao 
do serviço de transporte remunerado pr/va do individual 
do passageiros por aplicativos baseados na internet, no 
Municipio do Maringá. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA aprovou e eu, 
ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS, prefeito de Maringá - 
PR sanciono e promulgo a seguinte: 

CAPITULO I 

DISPOSIçOES PRELIMINARIES 

Art. 1. Esta Lei disciplina a prestaçâo do serviço de transporte 

remunerado privado individual de passageiros por aplicativos baseados na internet, no 

MunicIplo de Maringá. 

§ 1 0. Entende-se pelo serviço de transporte remunerado disciplinado por 

esta lei aquele realizado em viagem individualizada solicitada exciusivamente por meio de 

aplicativos baseados na Internet, vedada a chamada de rua. 

§ 21 . Definem-se como operadoras de aplicativos de transporte, para os 

fins desta lei, aquelas que disponibilizam e operam aplicativos baseados na Internet de 

agenciamento de viagens para conectar passageiros a motoristas prestadores do serviço. 

§ 30• E expressamente vedada a discriminacao de usuários por conta de 

raga, cor, etnia, religiao, classe social, procedência nacional ou deficiência, sem prejuizo da 

possibilidade de exclusào de passageiros por violação a termos uniformes do servico. 

CAPITULO II 

REQUISITOS DO SERVIO 

Seçao I - Licença prévia e operacão 
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Art. 2 0 . As operadoras de aplicativos de transporte dependerão de Iicença 

prévia para operar no Municpio, concedida após a demonstração dos seguintes req uisitos: 

I- regular constituição perante a Junta Comercial; 

II- objeto social compativel corn a atividade; 

III- inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

IV- inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

V- preenchimento de forrnulário corn informaçoes necessárias para 
contato, notificaçao e cornpartilhamento de dados corn o MunicIpio, nos terrnos de 
reg u a mento; 

VI- assinatura de termo de atendimento imediato e constante aos deveres 
previstos nesta lei, sob pena de cassaçào da licença; 

VII- recoihimento da taxa correspondente; 

VIII- prova de regularidade corn a Fazenda Municipal; 

IX- prova de regularidade corn a Seguridade Social (INSS); 

X- prova de regularidade corn o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

§ 1°. Cumpridos os requisitos deste artigo, o Municipio deve expedir a 
licença para operaçào ern ate 30 (trinta) dias, sob pena de liberação provisória do serviço. 

§ 20. As condiçoes devem ser mantidas ao longo da prestaçäo do serviço, 

sob pena de descredenciamento. 

§ 31 . 0 credenciamento deverá ser renovado a cada 12 (doze) meses, por 

rneio de requerimento a Secretaria de Mobilidade Urbana corn antecedéncia minima de 30 

(trinta) dias do termo final. 

Art. 30  As operadoras compartilharão corn o MunicIpio os seguintes dados 

necessários a fiscalização do serviço de transporte por aplicativos: 

I- origem e destino das viagens realizadas; 

II- tempo de duraçào e distancia dos trajetos; 

III- tempo de espera para a chegada dos veiculos a origem das viagens; 
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IV- mapas dos trajetos; 

V- itens dos preços pagos; 

VI- identificacão dos motoristas cadastrados e em servico; 

VII- avaliacOes dos servicos prestados; 

VIII- outros dados solicitados pela Secretaria de Mobilidade para a 
fiscalização da atividade. 

Parágrafo ünico. E vedada a divulgaçao, pela Prefeitura ou por seus 

servidores, de informaçöes obtidas em razão do ofIcio protegidas por sigilo legal. 

Art. 40 . As operadoras poderão disponibilizar a Prefeitura, sem Onus a 
Administraçäo Municipal, equipamentos, programas, sistemas, servicos ou qualquer outro 

mecanismo fisico ou informatizado que viabilize, facilite, agilize e dê segurança a 
fiscalização de suas operaçOes pelos órgãos competentes. 

Paragrafo ünico. Fica a MunicIpio autorizado a receber bens e serviços 

em doaçao para 0 cum primento das finalidades relacionadas as suas respectivas esferas de 

atuação. 

Art. 50 . Compete as operadoras de aplicativos de transporte licenciadas: 

I- cadastrar os motoristas e veiculos prestadores do servico, assegurando 
a veracidade e conformidade das informaçOes; 

II- org anizar a atividade e o serviço prestado pelos motoristas cadastrados; 

III- exigir dos motoristas a comprovação dos requisitas exigidos a atividade 
par esta Iei; 

IV- intermediar a conexão entre as usuários e as motoristas, mediante 
adoção de plataforma tecnolOgica; 

V- intermediar o pagamento entre a usuâria e a motorista, disponibilizando 
meios eletrOnicos para pagamento, permitido o desconto da taxa de intermediaçao 
pactu ada 

VI- disponibilizar ao usuário, antes do inicio da viagem: 

a) informaçOes sabre a tarifa praticada e a estimativa do preço, que ao final 
da corrida nào poderá superar o valor maxima previsto, exceto em caso de alteração do 
destino solicitada pelo usuário, ou par conta de problemas imprevistos no trânsito, permitida 
neste caso a interrupçào da corrida a qualquer tempo; 

N 
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b) identificacão do motorista corn foto; 

c) identificação do modelo do veiculo e nümero da placa. 

VII- disponibilizar ao usuário: 

a) mapas digitais para acompanhamento do trajeto em tempo real; 

b) sistema de avaliação da qualidade do serviço, contendo dispositivo para 
reclamação, reembolso e reivindicaçäo de objetos deixados no veIculo; 

c) recibo eletrônico, corn a indicação da origem e destino da viagem, 
tempo total e distância da viagem, mapa do trajeto percorrido conforme sistema de 
georreferenciamento, especificação dos itens do preço total pago e identificação do 
condutor; 

VIII- fornecer distico corn sImbolo da operadora, corn dimensães de 12 cm 
x 15 cm, para ser colocado no canto inferior direito do para-brisa dos veiculos cadastrados. 

IX- disponibilizar velculos corn condiçöes para transporte de usuários 
cade ira ntes 

sEçAo ii 

MOTORISTAS E VEICU LOS 

Art. 60 . Poderão se cadastrar nas operadoras de aplicativos de transporte 

e atuar no Municipio de Maringá os motoristas que cumpram os seguintes requisitos: 

I- possuir carteira nacional de habilitação (CNH) válida, nas categorias "B" 
ou superior, corn a observaçao de que exerce atividade remunerada (EAR); 

II- comprovar inscrição como contribuinte motorista autônomo no Instituto 
de Nacional de Seguro Social (INSS); 

Ill- comprovar a aprovacào em curso de formaçao corn carga horária 
minima de 8 (oito) horas, ministrado pela prOpria operadora, que incluirá o brig atoriamente 
conteüdo sobre o sistema de trânsito de Maringá e o atendimento a esta lei; 

IV- apresentar comprovante de residéncia atualizado; 

V- apresentar certidöes judiclais criminais negativas expedidas pelas 
Justicas Estadual e Federal; 

VI- assumir compromisso de prestaçäo do serviço ünica e exclusivarnente 
por meio dos aplicativos; 

VII- possuir, comprovadamente, seguro que cubra acidentes pessoais de 
passageiros (APP), corn cobertura minima, por ocupante, de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mu 
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reals) para morte e invalidez permanente e R$ 5.00000 (cinco mil reals) para despesas 
médico-hospitalares. 

VIII- dirigir veiculo igualmente cadastrado que preencha as seguintes 
requisitos: 

a) esteja devidamente licenciado no Municipio de Maringá; 

b) cumpra todas as condiçoes de segurança e higiene; 

c) tenha idade maxima de 7 (sete) anos, a contar de sua fabricaço; 

d) possua pelo menos 4 (quatro) portas, ar-condicionado e capacidade 
méxima para 4 (quatro) lugares, além do motorista. 

Secâo III 

ProibiçOes 

Art. 70 . E vedado aos motoristas do serviço de transporte regulamentado 

por esta lei: 

I- utilizar, de qualquer modo, as pontos e as vagas destinados ao serviço 
de taxi; 

II- efetuar transporte de passageiros, bagagens ou volumes além da 
capacidade do veiculo; 

III- atender a chamadas realizadas diretamente em via püblica; 

IV- dirigir o velculo de modo a prejudicar a seguranca e o conforto dos 
passage i ros; 

V- fumar ou permitir que as passageiros fumem no interior do veiculo; 

VI- deixar de apresentar documentos a fiscalização sempre que exigidos; 

VII- evadir-se ao constatar a chegada da fiscalização; 

VIII- permitir que terceiro utilize seu veiculo para prestar a serviço; 

IX- utilizar veiculo näo cadastrado para prestar a serviço; 

X- deixar de substituir a veiculo quando superada a idade limite. 

XI- deixar de restituir integralmente as valores cobrados dos usuários nas 
hipóteses de não realizaçâo, par sua culpa, do serviço de transporte motorizado privado e 
remunerado de passageiros; 
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Parágrafo ünico. E vedado aos condutores e aos proprietários dos 

veiculos cadastrados deter autorizacão, perrnissão ou concessão de serviço pUblico 

municipal. 

CAPITULO III 

POLITICA TARIFARIA E PAGAMENTO PELO USO DO VIARIO URBANO 

Seção I -Tarifas 

Art. 81. As operadoras de aplicativos do transporte terão liberdade para 

fixar a tarifa cobrada dos usuários do serviço. 

§ 1 0. Caso exista cobranca de tarifa dinâmica ou preco excepcional, o 

usuário deverá ser informado de modo claro e inequivoco antes do inicio do viagem, bern 

como atestar sua concordãncia expressa. 

§ 20. A liberdade tarifária estabelecida nesta lei não impede que o Poder 

PUblico Municipal exerça suas competências de fiscalizar e de reprimir práticas desleais e 

abusivas. 

SEcAO ii 

PAGAMENTO PELO USO DO VIARIO URBANO 

Art. 90. 0 viário urbano integra o sistema municipal de mobilidade e sua 

utilização e exploração deve observar as seguintes diretrizes: 

I - evitar a ociosidade ou sobrecarga da infraestrutura disponivel; 

II - racionalizar a ocupaço e a utilização do infraestrutura instalada; 

Ill - proporcionar melhoria nas condiçöes de acessibilidade e mobilidade; 

IV - promover o desenvolvirnento sustentável do MunicIpio de Maringá, nas 
dimensöes socioeconömicas e ambientais; 

V - garantir a segurança nos deslocamentos dos pessoas; 

VI - incentivar o desenvolvimento de novas tecnologias que aperfeiçoem o 
uso dos recursos do sistema; 

VII - harmonizar-se corn o estimulo ao uso do transporte pCiblico e meios 
alternativos de transporte individual. 
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Art. 10. A exploração da maiha viária pelos serviços de transporte 

remunerado privado individual de passageiros por aplicativos baseados na internet implicará 

em outorga onerosa e pagamento de preco püblico como contrapartida do direito de uso 

intensivo do viário urbano. 

Art. 11. 0 preço pCiblico da outorga será estabelecido por Decreto e 

poderà ser alterado como instrumento regulatOrio destinado a controlar a utilizacao do 

espaco püblico e ordenar a exploracão adicional do viário urbano, de acordo corn a politica 

de mobilidade e outras polIticas de interesse municipal. 

Art. 12. 0 uso intensivo da malha viária pelas operadoras de aplicativos de 

transporte será contabilizado e terá o pagamento feito por meio eletrônico a ser 

disponibilizado pelo Municipio. 

Paragrafo ünico. 0 pagamento do preço pCiblico da outorga deverá ser 

feito em ate 2 (dois) dias Uteis contados a partir do fechamento do decêndio, mediante guia 

de recolhimento eletrOnica. 

Art. 13. Fica instituida taxa anual para concessão de alvará para as 

operadoras de aplicativos de transporte, tendo por base de cálculo o nümero de veiculos 

cadastrados por operadora e aliquota em funçäo da somatória das distâncias percorridas no 

periodo. 

CAPITULO IV 

sANcOEs ADMINISTRATIVAS 

Art. 14. A inobservância das disposiçöes desta lei pelos motoristas e pelas 

operadoras de aplicativos de transporte sujeita os infratores as seguintes sançöes, 

observado o devido processo legal: 

I- advertência por escrito, para as infraçöes eves; 

II- suspensão por ate 30 (trinta) dias da licença para a operacão do serviço 
ou do cadastro do motorista, para as infraçoes médias; 

III- suspensào por ate 120 (cento e vinte) dias da licença para a operaçào 
do serviço ou do cadastro do motorista, para as infraçöes graves ou no caso de reincidência 
de infracöes médias; 	 K~~ 
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IV- cassação da licença para a prestaçào do servico ou descadastramento 
obrigatorio do motorista, para as infraçöes gravissimas ou no caso de reincidéncia de 
infraç(5es graves; 

V - As sançSes previstas nos incisos II a IV serão cumuladas corn multa, 
nos seguintes valores: 

a) R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reals), par infraçao, 
para a motorista; 

b) de R$ 10.000,00 (dez mil reals) a R$ 100.000,00 (cern mil reals), por 
infracão, para a empresa operadora de aplicativos de transporte. 

§ 1 1. A reincidência não produzirá efeitos se entre a data do cumprimento 

ou extinção da sanção e a infração posterior tiver decorrido perIodo superior a 5 (cinco) 

anos. 

§ 21. Para quantificar a gravidade das sançOes e a valor da multa, deverão 

ser levados ern consideração as antecedentes do infrator, bern coma seu grau de culpa e as 

consequências da infração praticada. 

Art. 15. Lavrado o auto de infração, a infrator terá direito a apresentar 

defesa no prazo de 10 (dez) dias tteis. 

§ 1 1 . Mantida a penalidade, caberá recurso corn efeito suspensivo ao 

Secretário Municipal encarregado da mobilidade, no prazo de 10 (dez) dias üteis, 

§ 21. 0 recurso será recebido pela autoridade que tiver julgado a defesa, a 

qual, se nãa reconsiderar a decisào, remeterâ os autos ao Secretário para julgamento final. 

CAPITULO V 

ATuAcA0 DA SECRETARIA 

Art. 16. Compete a Secretaria de Mobilidade Urbana, ou ao órgão que a 

substituir, a acompanhamento, desenvolvimento e deliberação dos parâmetros e a 

fiscalização dos serviços estabelecidos nesta lei, cabendo-Ihe: 

I - aplicar as penalidades cabiveis; 
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II- expedir atos administrativos complernentares para o credenciamento 
das operadoras e fiscalizaçao do serviço; 

III- decidir os casos ornissos relacionados a aplicação desta lei 

Art. 17. 0 MunicIpio de Maringá, seus órgãos, agentes e servidores nao 

serão responsáveis por quaisquer danos, inclusive lucros cessantes, causados a veiculos ou 

a terceiros. 

CAPITULO VI 

ALTERAç0ES LEGISLATIVAS 

Art. 18. Os arts. 20 , § 20 , 13, V e 19, III, da Lei n° 7.647/2007 passam a 

vigorar corn as seguintes alteraçöes: 

Art. 2° 

§ 20 . 0 motorista auxiliar autônomo deverá estar 

vinculado a urn permissionàrio para fins de cadastro, mas 

poderá dirigir Os veiculos de outros." 

"Art. 13... 

V - ser dotado de ar-condicionado, airbag duplo e todos 

as demais equipamentos exigidos por lei" 

"Art. 19... 

Ill - ser devidamente inscrito na Previdéncia Social 

(INSS);" 
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Art. 19. 0 regulamento indicado no art. 20,  V, será editado pelo Poder 

Executivo em 15 (quinze) dias. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paco Municipal, 07 de julho de 2017. 

J-/ULISSES  DE ESUS MAIA IOTSIFAS 
PfeitoV1unicip1 

ALEXIS EUTAEIcS  RBELI NE KOTSIFAS 

Procuradof3eraI do Municipio 


